




















PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 
Folha n SuMLIC 

Estado do Rio de Janeiro 
Processo nQ: Ano 

' Superintendência Municipal de Licitações e Contratos 

.4. 	, 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO 

ADMINISTRATIVO 	N°: 	68/2023 	DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, QUE 

TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO POR MEIO DE EDUCAÇÃO, COM 

VISTAS À PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL E 
DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE EXCLUSÃO DAS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, QUE 

ENTRE SI FAZEM: O MUNICÍPIO DE RESENDE, 

ATRAVÉS DO INSTITUTO DA EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE RESENDE - EDUCAR E A 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RESENDE, NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE RESENDE - RJ, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ N: 29.178.233/0001 -60, SITUADO 
À RUA AUGUSTO XAVIER DE LIMA, NQ: 2 51 , BAIRRO JARDIM JALISCO, RESENDE, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, CEP NQ: 27.510 - 090, ATRAVÉS DO INSTITUTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE RESENDE / EDUCAR, INSCRITO NO CNPJ NQ: 29.178.233/0005 - 94, 
SITUADO NA RUA PADRE MARQUES, NQ: 48, CENTRO, RESENDE, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, RJ, REPRESENTADA PELA ILMA., A SRa. ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO, 
BRASILEIRA, CASADA, PRESIDENTE DO INSTITUTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
RESENDE, RG NQ: 051.85269-7 IFP/RJ E DO CPF NQ: 068.091.608-33, RESIDENTE 
E DOMICILIADO NA RUA ANTÔNIO VELOSO JUNIOR, NQ: 55, APTQ. NQ: 302, BAIRRO 
COMERCIAL, RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DENOMINADO SIMPLESMENTE 
CONVENENTE, DE UM LADO, E DO OUTRO, A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RESENDE, 
SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, INSCRITA NO CNPJ - MF SOB O NQ: 
29.826.898/0001-33, COM SEDE NA RUA CEL. ROCHA SANTOS, N2: 656, BAIRRO JARDIM 
BRASÍLIA, RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, RJ., NA PESSOA DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, A SR  CÉLIA REGINA RIBEIRO DE FREITAS, CASADA, BRASILEIRA, 
PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE SOB O NQ: 04.601.894-1 IFP-RJ E DO CPF - 
MF NQ: 592.084.307-15, DENOMINADA SIMPLESMENTE CONVENIADA, RESOLVEM, DE 
COMUM ACORDO CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E VALOR, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO POR 
MEIO DE EDUCAÇÃO, COM VISTAS À PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL E DIMINUIÇÃO 
DOS ÍNDICES DE EXCLUSÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, DO CONVÊNIO 
ADMINISTRATIVO N: 68/2023, EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°: 10.149/2023, QUE SE REGERA PELAS NORMAS DA LEI FEDERAL NQ: 8.666/93 E 

ç 	

SUAS ALTERAÇÕES, LEI MUNICIPAL N° 1.628189 E DEMAIS DISPOSITIVOS DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À MATÉRIA E DE ACORDO COM AS SGUINTES CLÁUSULAS, 
CONDIÇÕES E CONSIDERAÇÕES. 	 (1) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 

Estado do Rio de Janeiro 

FolhanP: SuMLIC 

).s Processo n: Ano 
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos 

• SENDj 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Do OBJETO DO TERMO DE ADITAMENTO: - O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 

ADITAMENTO É A PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, DO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO N° 

68/2023, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO POR MEIO DE EDUCAÇÃO, COM 
VISTAS À PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL E DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE EXCLUSÃO 
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, EM CONFORMIDADE COM A JUSTIFICATIVA, À 
FOLHA NQ: 99, AUTORIZAÇÃO DA PRESIDENTE, ÀS FOLHAS NQ: 148, DECLARAÇÃO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA À LOA E COMPATIBILIDADE COM 
A LDO E PPA, À FOLHA N: 1479  PLANO DE AÇÃO, ÀS FOLHAS 102 A 114, PROJETO 
TÉCNICO/CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ÀS FOLHAS 115 A 1319  DECLARAÇÃO DE 

MANIFESTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO FAVORÁVEL A PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, À 
FOLHA N1: 100, PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA E ADVOCACIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, ÀS FOLHAS NQ: 150 A 152, PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, ÀS FOLHAS NQ: 153 A 154 E 158, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ÀS FOLHAS NQ: 

167 E NOTA DE EMPENHO, À FOLHA Nt: 169, ANEXADAS AO RESPECTIVO PROCESSO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONVÊNIO: - FICA O PRAZO DO CONVÊNIO 
68/2023 ORIGINAL PREVISTO NA CLÁUSULA NONA PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, 
COM INÍCIO EM 19 DE ABRIL DE 2024 E TÉRMINO EM 18 DE ABRIL DE 2025, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. N°: 57, INCISO II E C/C ART. 116, DA LEI FEDERAL N: 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Do VALOR DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONVÊNIO: - FICA O VALOR GLOBAL 
DO PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO N: 68/2023 PREVISTO NA 
CLÁUSULA QUINTA, EM R$ 195.977,28 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), EM FUNÇÃO DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E VALOR QUE SERÁ PAGO PARCELADA E MENSALMENTE NO VALOR DE R$ 
16.331,44 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS), CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ABAIXO: 

C"- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 
Folha n2: SuMLIC 

Estado do Rio de Janeiro 
Processo nQ: Ano - 	Superintendencua Municipal de Licitações e Contratos 

'1ESEN 

NÚMEROS! 
USUÁRIOS 

TOTAL / 
MÊS 

DURAÇÃO / 
MESES 

TOTAL / 
ANO 

o 

66 
MÁXIMO DE USUÁRIOS 

COM ATENDIMENTO 

• 
R$ 16.331,14 

MÁXIMO DE USUÁRIOS COM 

ATENDIMENTO 

12 
• 

R$ 195.977,28 
MÁXIMO DE 

ACORDO COM 

ATENDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: 

DA DOTAÇÃO FINANCEIRA DO TERMO DE ADITAMENTO:  - As DESPESAS 

DECORRENTES DO PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO, CORRERÃO POR CONTA DA 

DOTAÇÃO FINANCEIRA: ~/EDUCAR: ÓRGÃO: 03.000; UNIDADE: 03.060; 
FUNCIONAL: 12.367.0173; PROJETO /ATIVIDADE: 2.503; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS; NÚMERO DA DESPESA / CÓDIGO REDUZIDO: 

86; FONTE DE RECURSOS: 1.500.1001 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
EDUCAÇÃO), CONFORME O ART. 799  § 2°, INCISO III, DA LEI FEDERAL 	8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES, NO VALOR GLOBAL DE R$ 195.977,28 (CENTO E NOVENTA E CINCO 
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), ATRAVÉS DA 
NOTA DE EMPENHO 	1029/2024, EMITIDA EM 1710412024, EMPENHADO O VALOR 
DE R$ 130.651,52 (CENTO E TRINTA MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), PARA O PRESENTE EXERCÍCIO, FICANDO O RESTANTE PARA 
O EXERCÍCIO SEGUINTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO 	10.149/2023. 

CLÁUSULA QUINTA: 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO DE ADITAMENTO: - O PRESENTE TERMO 
DE ADITAMENTO DECORRE DA JUSTIFICATIVA EXARADA NO PROCESSO E ENCONTRA-SE 
AMPARO LEGAL EM CONFORMIDADE COM O ART. N: 579  INCISO II, C/C ART. 116 DA LEI 
FEDERAL N2 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

CLÁUSULA SEXTA: 

DA RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ADITAMENTO:  - COM A ALTERAÇÃO CONSTANTE 
DAS CLÁUSULAS ANTERIORES, FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DO CONVÊNIO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N: 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
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CÉLIA REGI 
ASSOCIAÇ 

RIBEIRO DE FREITAS 
ESTALOZZI DE RESENDE 
ONVENIADA] 

Wa
r TESTEMUNHAS: 	 

'.4 
AR DE CARVALHO 

415.621.867-87 

h/, 
EDUARDO DA SILVA PINTO 

CPF - N: 032.698.957-98 

1 Folha nQ: SuMLIC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 

Estado do Rio de Janeiro 
Processo nQ: Ano 

Superintendência Municipal de Licitações e Contratos 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADITAMENTO: A CONVENENTE PROVIDENCIARÁ A 

PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO EXTRATO DO PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO, QUE É 

CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA SUA EFICÁCIA, ATÉ O QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS SEGUINTE 
AO DE SUA ASSINATURA, PARA OCORRER NO PRAZO DE 20 (VINTE DIAS) DAQUELA DATA, NO 

JORNAL A Voz DA CIDADE E / OU DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, CONSOANTE AO QUE 

DISPÕE O ART. N: 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI FEDERAL N: 8.666/93, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, RESSALVADO O DISPOSTO NO ART. N: 26 DESTA LEI, CORRENDO AS 

DESPESAS A EXPENSAS DA CONVENENTE. 

CLÁUSULA OITAVA: 

DA INALTERABILIDADE DO CONVÊNIO:  - SÃO RATIFICADAS E INTEGRALMENTE 

MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONVÊNIO ORIGINAL QUE NÃO COLIDAM COM O 

PRESENTE. 

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, FORMA E PARA OS MESMOS FINS, NA 
PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO: 

RESENDE - RJ., 17 DE ABRIL DE 2024 

ALICE BATISTA DE SO A BRANDÃO 
PRESIDENTE DO !STITUTO  DA EDUCAÇÃO 

DO MUNIÇÍPIO DE RESENDE 

INVENENTE] 
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